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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - INOBSEBVANCIA DE
REGULARIDADE NO LANCAMENTO - NAO OCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditorio, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndao ha que se falar em nulidade do
langamento.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO - SUMULA VINCULANTE STF N°. 8 -
PERIODO ATINGIDO PELA DECADENCIA QUINQUENAL -
APLICACAO DO ART. 150, § 4°, CTN.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ® 8.212/1991. Apds, editou a Simula
Vinculante n ° 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:*“Sao
inconstitucionais os paragrafo tnico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de
crédito tributario”.

Nos termos do art. 103-A da Constitui¢ao Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicagdo na
imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relacdo aos demais 6rgaos do
Poder Judiciario e a administracdo publica direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal

Na hipoétese dos autos, aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC
nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF,
com a regra de decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve
recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte.
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - INOBSERVÂNCIA DE REGULARIDADE NO LANÇAMENTO - NÃO OCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - SÚMULA VINCULANTE STF Nº. 8 - PERÍODO ATINGIDO PELA DECADÊNCIA QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, CTN.
 O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula Vinculante n º 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal
 Na hipótese dos autos, aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS E MULTA DE MORA - ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI 11.941/2009 - RECÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA - ART. 106, II, C, CTN
 Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciários eram distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 (que tratava de juros moratórios), alterou a redação do art. 35 (que versava sobre a multa de mora) e inseriu o art. 35-A, para disciplinar a multa de ofício.
 Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa de mora mais benéfica.
 Ressalva-se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) e da multa de ofício (com base no art. 35-A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, em preliminar: por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a decadência na competência 01/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4°, do CTN. No mérito: por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Marcelo Magalhães Peixoto e Daniele Souto Rodrigues.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � KCB MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acórdão nº 06-27.353 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, AIOP nº. 37.134.497-2, com valor de R$ 531.583,38.
Conforme o Relatório Fiscal, o crédito previdenciário referente às contribuições sociais de parte da empresa, concernente às remunerações efetuadas aos segurados empregados, aos contribuintes individuais e as contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), no período 01/2005 a 06/2007.
O Relatório Fiscal informa que o contribuinte era optante pelo SIMPLES.
No entanto, segundo o Relatório Fiscal, houve a Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES, através do Processo Administrativo 12571.000175/2008-97, a qual culminou com o Ato Declaratório Executivo DRF/PTG n° 11 publicado no DOU de 24/04/2009 que excluiu a empresa do SIMPLES com efeitos a partir de 01/01/2005. Diante da não apresentação de impugnação pelo sujeito passivo a exclusão tornou-se definitiva.
Em relação à apuração do crédito tributário, informa o Relatório Fiscal às fls. 28:
5.2 A Contribuição Previdenciária Patronal foi apurada com base nas remunerações pagas através da folha de pagamento e não declaradas em GFIP, já que o Contribuinte entregou todas as suas GFIPs como optante pelo SIMPLES no período de 01/2005 a 06/2007, declarando apenas a Contribuição Previdenciária dos Segurados. A partir de 07/2007 a empresa optou pelo Lucro Presumido e passou a declarar a GFIP integralmente (segurados e patronal). Portanto, a apuração baseou-se nas Contribuições Patronais.
5.3 A omissão de declaração de Contribuições Previdenciárias em GFIP ensejará, além da constituição de crédito principal, a emissão de Auto de Infração S por Descumprimento de Obrigação Acessória � AIOA em processo distinto.
5.4 As Guias de Recolhimento da Previdência Social � GPS recolhidas no período, bem como as deduções de salário-família e salário maternidade foram utilizadas para quitação das Contribuições do Segurado e eventuais sobras foram utilizadas para abatimento da Contribuição Patronal.
O Relatório Fiscal também menciona a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais.
A Recorrente teve ciência do AIOP em 25.02.2010, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo do Débito - DD, às fls. 04, é de 01/2005 a 06/2007.
A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
Preliminar 
O suposto crédito foi gerado em cima da exclusão da empresa do Simples pela movimentação financeira incompatível com a receita bruta da Declaração simplificada da pessoa Jurídica.
Que não teve conhecimento do Ato Declaratório de Exclusão.
Mérito 
Que não teve direito ao contraditório.
Diz que os documentos que comprovam a exclusão indevida do Simples encontram-se hoje disponíveis para o exame da Fiscalização. 
Que a movimentação financeira se refere a transferências financeiras que nada tem a ver com receitas financeiras ou decorrentes de vendas de mercadorias.
Diz que se verifica excesso de exação e que os tais movimentos financeiros nada mais são que transferências bancárias.
Conclusão 
Requer o cancelamento do débito fiscal reclamado.
Para provar suas alegações a empresa junta aos autos xerox de RG, de CPF, de Título Eleitoral, cópia do Auto de Infração, cópia do Relatório Fiscal e cópia do Contrato Social da empresa.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 06-27.353 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/06/2007
 AI 37.134.497-2
 EXCLUSÃO DO SIMPLES. DISCUSSÃO INOPORTUNA EM PROCESSO DE LANÇAMENTO FISCAL 0 foro adequado para discussão acerca da exclusão da empresa do Simples é o respectivo processo instaurado para esse fim. Descabe em sede de processo de lançamento fiscal de crédito tributário discussão acerca dos motivos que conduziram à expedição do Ato Declaratório Executivo e Termo de Exclusão do Simples.
ADE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. EXCLUSÃO DEFINITIVA DO SIMPLES A falta de impugnação do Ato Declaratório Executivo de exclusão do Simples, mediante apresentação de manifestação de inconformidade, acarreta a exclusão definitiva do sistema simplificado de tributação.
EXCLUSÃO DO SIMPLES. EFEITOS.
A pessoa jurídica excluída do Simples sujeitar-se-á, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
Acórdão Acordam os membros da 5 1 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
Encaminhe-se a unidade de origem para ciência da interessada e demais providências, ressalvando-lhe o direito de interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, no prazo de 30 dias a contar da ciência (Decreto n° 6.103/07, arts. 1° e 2 0; e Decreto n° 70.235/72, art. 33, caput), conforme facultado pelo art. 305, § 1% do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, na redação dada pelo Decreto n° 4.729, de 09 de junho de 2003, combinado com o art. 29 da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.
Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância e requerendo:
(i) Preliminar - existência de vícios porque os valores de créditos não possuem certeza e liquidez. 
(ii) No Mérito - requer o recálculo da multa de mora pela aplicação da Lei 11.941/2009.


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.

 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.


DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(i) Preliminar - existência de vícios porque os valores de créditos não possuem certeza e liquidez. 
Analisemos.

Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � KCB MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acórdão nº 06-27.353 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, AIOP nº. 37.134.497-2, com valor de R$ 531.583,38.
Conforme o Relatório Fiscal, o crédito previdenciário referente às contribuições sociais de parte da empresa, concernente às remunerações efetuadas aos segurados empregados, aos contribuintes individuais e as contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), no período 01/2005 a 06/2007.
O Relatório Fiscal informa que o contribuinte era optante pelo SIMPLES.
No entanto, segundo o Relatório Fiscal, houve a Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES, através do Processo Administrativo 12571.000175/2008-97, a qual culminou com o Ato Declaratório Executivo DRF/PTG n° 11 publicado no DOU de 24/04/2009 que excluiu a empresa do SIMPLES com efeitos a partir de 01/01/2005. Diante da não apresentação de impugnação pelo sujeito passivo a exclusão tornou-se definitiva.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrada Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 37.013.625-0 que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:
Lei n° 8.212/91
 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
IN MPS/SRP n° 03/2005
 Art. 633. São documentos de constituição do crédito tributário, no âmbito da SRP:
IV - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, que é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;
Não obstante a argumentação da Recorrente, não confiro razão à Recorrente pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, com a clara discriminação de cada débito apurado e dos acréscimos legais incidentes, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte
b. DD - Discriminativo do Débito
c. RDA - Relatório de Documentos Apresentados 
d. RADA - Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados
e. DAL - Diferença de Acréscimos Legais 
f. FLD - Fundamentos Legais do Débito
g. VINCULOS - Relatório de Vínculos 
h. REFISC - Relatório Fiscal
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa, pela ausência de fundamentação legal.


(B) Da decadência 
Analisemos.

O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF nº 510 de 19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nºs 556664/RS, 559882/RS, 559.943 e 560626/RS, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, atribuindo-se, à decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela administrativa.
Após, o STF aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, publicada em 20.06.2008, nestes termos:
Súmula Vinculante nº 8 - São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, deve adequar a decisão administrativa ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF nº 256 de 22.06.2009, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Porém, o art. 62, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do CARF, ressalva que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4o, e 173 do Código Tributário Nacional.
O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior Tribunal de Justiça � STJ no sentido de no caso de tributo lançado por homologação, desde que haja a antecipação de pagamento e não se configure os casos de dolo, fraude ou simulação, se aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4º, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Na hipótese dos autos, o Relatório de Documentos Apresentados � RDA, às fls. 15, apresenta diversos recolhimentos feitos pelo contribuinte, via Guias da Previdência Social entre as competências 02/2006 a 03/2007, o que, no meu posicionamento, é o suficiente para considerar os recolhimentos antecipados feitos pelo contribuinte a serem considerados para todo o período objeto da autuação ensejando a aplicação do art. 150, § 4º, CTN, com fulcro no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Ademais, neste sentido de se considerar os recolhimentos parciais para a aplicação da regra decadencial do art. 150, § 4º, CTN, há a Súmula CARF 99:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
A Recorrente teve ciência do AIOP em 25.02.2010, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo do Débito - DD, às fls. 04, é de 01/2005 a 06/2007,.
Portanto, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos lançados na competência 01/2005, inclusive, nos termos do art. 150, § 4º, CTN.


DO MÉRITO.

(ii) No Mérito - requer o recálculo da multa de mora pela aplicação da Lei 11.941/2009.
Analisemos.

Esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando reiteradamente, por maioria, em relação ao recálculo dos acréscimos legais, para que se recalcule a multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte: 
A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. 
Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica. 
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ressalva-se a posição do Relator, posição vencida nesta Colenda Turma, na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) e da multa de ofício (com base no art. 35-A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.


CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, para dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso, para: (i) em Preliminar, se reconhecer a decadência na competência 01/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4º, CTN; no Mérito: (ii) determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 

  



PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO - ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS E
MULTA DE MORA - ALTERACOES DADAS PELA LEI 11.941/2009 -
RECALCULO DA MULTA MAIS BENEFICA - ART. 106, 11, C, CTN

Até a edigdo da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciarios eram
distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 ¢ 35
da Ler €212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991
(que tratava de juros moratorios), alterou a redagdao do art. 35 (que versava
sobie a multa de mora) e inseriu o art. 35-A, para disciplinar a multa de
oiicio.

/isto que o artigo 106, II, ¢ do CTN determina a aplicacdo retroativa da lei
quando, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
pratica, principio da retroatividade benigna, impde-se o calculo da multa com
base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compara-la com a multa aplicada com
base na redagdo anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
langado neste processo) para determinagdo e prevaléncia da multa de mora
mais benéfica.

Ressalva-se a posi¢do do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se
deve determinar o recalculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora
(com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3° Lei 9.430/1996 c/c art.
5% § 3° Lei 9.430/1996) e da multa de oficio (com base no art. 35-A, Lei
8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a prevaléncia dos acréscimos
legais mais benéficos ao contribuinte.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, em preliminar: por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a decadéncia na competéncia
01/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4°, do CTN. No mérito: por unanimidade de votos
em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa de mora, de acordo
com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na reda¢dao dada pela Lei 11.941/2009 (art.
61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Julio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa
Aragao Elvas, Marcelo Magalhdes Peixoto e Daniele Souto Rodrigues.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto pela Recorrente — KCB
MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acordao n® 06-27.353 - 5* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuagdo por
lescuimprimento de obrigagao principal, AIOP n°. 37.134.497-2, com valor de R$ 531.583,38.

Conforme o Relatorio Fiscal, o crédito previdenciario referente as
contribui¢des sociais de parte da empresa, concernente as remuneragdes efetuadas aos
segurados empregados, aos contribuintes individuais e as contribui¢des destinadas ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), no periodo 01/2005 a
06/2007.

O Relatorio Fiscal informa que o contribuinte era optante pelo SIMPLES.

No entanto, segundo o Relatoério Fiscal, houve a Representacio Fiscal para
Exclusdo do SIMPLES, através do Processo Administrativo 12571.000175/2008-97, a qual
culminou com o Ato Declaratéorio Executivo DRF/PTG n°® 11 publicado no DOU de
24/04/2009 que excluiu a empresa do SIMPLES com efeitos a partir de 01/01/2005. Diante
da nido apresentacio de impugnacio pelo sujeito passivo a exclusio tornou-se definitiva.

Em relacdo a apuragdo do crédito tributario, informa o Relatério Fiscal as fls.
28:

5.2 A Contribui¢do Previdenciaria Patronal foi apurada com
base nas remuneragoes pagas através da folha de pagamento e
ndo declaradas em GFIP, ja que o Contribuinte entregou todas
as suas GFIPs como optante pelo SIMPLES no periodo de
01/2005 a 06/2007, declarando apenas a Contribuigcdo
Previdenciaria dos Segurados. A partir de 07/2007 a empresa
optou pelo Lucro Presumido e passou a declarar a GFIP
integralmente (segurados e patronal). Portanto, a apurag¢do
baseou-se nas Contribuicées Patronais.

5.3 A omissdo de declaracdo de Contribuicdes Previdencidrias
em GFIP ensejara, aléem da constituicdo de crédito principal, a
emissdo de Auto de Infragdo S por Descumprimento de
Obrigagdo Acessoria — AIOA em processo distinto.

5.4 As Guias de Recolhimento da Previdéncia Social — GPS
recolhidas no periodo, bem como as deducoes de saldrio-familia
e salario maternidade foram utilizadas para quita¢do das
Contribui¢oes do Segurado e eventuais sobras foram utilizadas
para abatimento da Contribui¢do Patronal.

O Relatoério Fiscal também menciona a formalizacao de Representacao Fiscal

para Fins Penais.




A Recorrente teve ciéncia do AIQOP em 25.02.2010, conforme fls. 01.

O periodo objeto do auto de infracio, conforme o Relatorio Discriminativo
do Débito - DD, as fls. 04, ¢ de 01/2005 a 06/2007.

A Recorrente apresentou Impugnacao tempestiva, conforme o Relatorio
da decisdo de primeira instancia:

Preliminar

‘ O suposto crédito foi gerado em cima da exclusao da empresa do
Simples pela movimentagdo financeira incompativel com a
receita bruta da Declaragdo simplificada da pessoa Juridica.

Que ndo teve conhecimento do Ato Declaratorio de Exclusdo.
Mérito
Que ndo teve direito ao contraditorio.

Diz que os documentos que comprovam a exclusdo indevida do
Simples encontram-se hoje disponiveis para o exame da
Fiscalizacado.

Que a movimenta¢do financeira se refere a transferéncias
financeiras que nada tem a ver com receitas financeiras ou
decorrentes de vendas de mercadorias.

Diz que se verifica excesso de exagdo e que os tais movimentos
financeiros nada mais sdo que transferéncias bancarias.

Conclusdo
Requer o cancelamento do débito fiscal reclamado.

Para provar suas alegagdes a empresa junta aos autos xerox de
RG, de CPF, de Titulo Eleitoral, copia do Auto de Infragdo,
copia do Relatorio Fiscal e copia do Contrato Social da
empresa.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacéo, nos termos do Acordao n°® 06-27.353 - 5* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 30/06/2007
Al 37.134.497-2

EXCLUSAO DO SIMPLES. DISCUSSAO INOPORTUNA EM
PROCESSO DE LANCAMENTO FISCAL 0 foro adequado para
discussdo acerca da exclusdo da empresa do Simples é o
respectivo processo instaurado para esse fim. Descabe em sede
de processo de langamento fiscal de crédito tributario discussdo
acerca dos motivos que conduziram a expedi¢do do Ato
Declaratorio Executivo e Termo de Exclusdo do Simples.
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ADE. FALTA DE IMPUGNACAO. EXCLUSAO DEFINITIVA
DO SIMPLES A falta de impugnagcdo do Ato Declaratorio
Executivo de exclusdo do Simples, mediante apresentagcdo de
manifestacdo de inconformidade, acarreta a exclusdo definitiva

| do sistema simplificado de tributagdo.

| EXCLUSAO DO SIMPLES. EFEITOS.

A pessoa juridica excluida do Simples sujeitar-se-a, a partir do
periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as
normas de tributa¢do aplicdaveis as demais pessoas juridicas.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Acorddo Acordam os membros da 5 1 Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, considerar improcedente a impugnagdo,
mantendo o crédito tributario exigido.

Encaminhe-se a unidade de origem para ciéncia da interessada e
demais providéncias, ressalvando-lhe o direito de interposi¢do
de recurso voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais do Ministério da Fazenda, no prazo de 30 dias a contar
da ciéncia (Decreto n° 6.103/07, arts. 1° e 2 0, e Decreto n°
70.235/72, art. 33, caput), conforme facultado pelo art. 305, §
1% do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06 de
maio de 1999, na redag¢do dada pelo Decreto n°® 4.729, de 09 de
junho de 2003, combinado com o art. 29 da Lei 11.457, de 16 de
marco de 2007.

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntario, combatendo a decisdo de primeira instancia e requerendo:

(i) Preliminar - existéncia de vicios porque os valores de
créditos ndo possuem certeza e liquidez.

(ii) No Mérito - requer o recdlculo da multa de mora pela
aplicacio da Lei 11.941/2009.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(i) Preliminar - existéncia de vicios porque os valores de
créditos ndo possuem certeza e liquidez.

Analisemos.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente — KCB
MADEIREIRA LTDA EPP- contra Acérdao n° 06-27.353 - 5* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR , que julgou procedente a autuacao por
descumprimento de obrigagdo principal, AIOP n°. 37.134.497-2, com valor de R$ 531.583,38.

Conforme o Relatério Fiscal, o crédito previdenciario referente as
contribui¢cdes sociais de parte da empresa, concernente as remuneragdes efetuadas aos
segurados empregados, aos contribuintes individuais e as contribuicdes destinadas ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), no periodo 01/2005 a
06/2007.

O Relatorio Fiscal informa que o contribuinte era optante pelo SIMPLES.

No entanto, segundo o Relatdrio Fiscal, houve a Representacio Fiscal para
Exclusdo do SIMPLES, através do Processo Administrativo 12571.000175/2008-97, a qual
culminou com o Ato Declaratério Executivo DRF/PTG n° 11 publicado no DOU de
24/04/2009 que excluiu a empresa do SIMPLES com efeitos a partir de 01/01/2005. Diante
da nio apresentacio de impugnacio pelo sujeito passivo a exclusio tornou-se definitiva.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrada
Notificagcdo-Fiscal de Langamento-de Débito =/ NFLD n°® 37.013.625-0 que, conforme definido
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no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, ¢ o documento constitutivo de crédito
relativo as contribui¢des devidas a Previdéncia Social e a outras importancias arrecadadas pela
SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:

Lein°8.212/91

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificagdo de debito, com discrimina¢do clara e precisa dos
fatos geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

IN MPS/SRP n° 03/2005

Art. 633. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario,
no ambito da SRP:

1V - Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD, que é
o documento constitutivo de crédito relativo as contribuicoes
devidas a Previdéncia Social e a outras importdncias
arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;

Nao obstante a argumentacao da Recorrente, ndo confiro razao a Recorrente
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, com
a clara discriminagdo de cada débito apurado e dos acréscimos legais incidentes, nao havendo,
pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

e A autoriza¢do por meio da emissdo do Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente
designacdo do  Auditor-Fiscal responsavel pelo
cumprimento do procedimento;

e A intimagdo para a apresenta¢do dos documentos
conforme Termo de Intimag¢do para Apresentagdo de
Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar
o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

e A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido
Mandado, com a apresentag¢do ao contribuinte dos fatos
geradores e fundamentagdo legal que constituiram a
lavratura do auto de infragdo ora contestado, com as
informagoes necessdarias para que o autuado pudesse
efetuar as impugnacgoes que considerasse pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte
b. DD - Discriminativo do Débito
¢. RDA - Relatorio de Documentos Apresentados

d. RADA - Relatorio de Apropriagdo de Documentos
Apresentados



e. DAL - Diferenca de Acréscimos Legais
f- FLD - Fundamentos Legais do Débito
g. VINCULOS - Relatorio de Vinculos

h. REFISC - Relatorio Fiscal

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional, especialmente a verificagao da efetiva
ocorréncia do fato gerador tributdrio, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribui¢des. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispode neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢cdo ou outra importdncia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrard, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinacdes legais,
ndo havendo, pois, nulidade por cerceamento por pretericdo aos direitos de defesa, pela
auséncia de fundamentacdo legal.

(B) Da decadéncia

Analisemos.

O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF n°® 510 de
19 de junho de' 2008, por ‘entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrigao e
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decadéncia em matéria tributaria, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituicdo Federal,
negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinarios n®® 556664/RS, 559882/RS,
559.943 e 560626/RS, em decisdo plendria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45
e 46, da Lei n°® 8.212/91, atribuindo-se, a decisdo, eficacia ex nunc apenas em relacao aos
recolhimentos c{ctnados antes de 11.6.2008 e ndo impugnados até a mesma data, seja pela via
judicial, seia pcla administrativa.

Ap6s, o STF aprovou o Enunciado da Simula Vinculante n° 8, publicada em
20.06.2008, nestes termos:

Sumula Vinculante n° 8 - Sdo inconstitucionais os paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de
crédito tributdrio. Publicada no DOU de 20/6/2008, Secdo 1,

p-1.

E necessario observar ainda que as samulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constitui¢ao Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n°® 45/2004. in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagdo aos demais orgdaos do
Poder Judiciario e a administracdo publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controvérsia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicacdo de processos sobre questdo idéntica.

$§ 2% Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a ag¢do direta de
inconstitucionalidade.

$ 3° Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, caberd
reclamagcdo ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassara a decisdo
judicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou sem a aplicagdo da sumula, conforme o caso (g.n.)."

Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a
vinculacdo a sumula alcanga a administragdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no
ambito do contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacdo dada pela
Lei 11.417/06, a administracao publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e



municipal, deve adequar a decisdo administrativa ao entendimento do STF, sob pena de
responsabilizacdo pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizacdo pessoal nas esferas civel,
adminisirativa e penal”

Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF n°® 256 de
22.06.200°, veda o afastamento de aplicacdo ou inobservancia de legislagdo sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Porém, o art. 62, paragrafo unico, inciso I, do Regimento Interno do CARF,
ressalva que o disposto no caput nao se aplica a dispositivo que tenha sido declarado
inconstitucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplica¢do ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal;
ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)”

Portanto, em razao da declaracao de inconstitucionalidade dos arts 45 ¢ 46 da
Lei n® 8.212/1991 pelo STF, ha que serem observadas as regras previstas no Codigo Tributério
Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de
constituicdo dos créditos ora langados, nos termos dos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo
Tributario Nacional.

O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior

Tribunal de Justica — STJ no sentido de no caso de tributo langado por homologagao, desde que
haja a antecipacao de pagamento.e ndo se configure os casos de dolo, fraude ou simulacao, se
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aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4°, CTN, conforme se depreende do REsp
973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF.

Na hipdtese dos autos, o Relatério de Documentos Apresentados — RDA, as
fls. 15, apresciuta diversos recolhimentos feitos pelo contribuinte, via Guias da Previdéncia
Social entre as competéncias 02/2006 a 03/2007, o que, no meu posicionamento, € o suficiente
para considcrar os recolhimentos antecipados feitos pelo contribuinte a serem considerados
para todo o periodo objeto da autuacdo ensejando a aplicagdo do art. 150, § 4°, CTN, com
fulcro no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF —
RICARF.

Ademais, neste sentido de se considerar os recolhimentos parciais para a
aplicacao da regra decadencial do art. 150, § 4°, CTN, ha a Simula CARF 99:

Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicagdo da regra
decadencial prevista no art. 150, § 4° do CTN, para as
contribui¢coes  previdenciarias, caracteriza  pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do
fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha
sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragdo.

A Recorrente teve ciéncia do AIOP em 25.02.2010, conforme fls. 01.

O periodo objeto do auto de infracio, conforme o Relatério Discriminativo
do Débito - DD, as fls. 04, é de 01/2005 a 06/2007,.

Portanto, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de constitui¢do
dos créditos lancados na competéncia 01/2005, inclusive, nos termos do art. 150. § 4°. CTN.

DO MERITO.

(ii) No Mérito - requer o recdlculo da multa de mora pela
aplicacio da Lei 11.941/2009.

Analisemos.

Esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando reiteradamente, por
maioria, em relacdo ao recalculo dos acréscimos legais, para que se recalcule a multa de
mora, com base na redacio dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com a
prevaléncia da mais benéfica ao contribuinte:

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei
8:212/91, “que ‘determinava aplicacdo de multa que progredia




conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir
50% na fase administrativa e 100% na fase de execugdo fiscal.

Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que
estabeleceu que os débitos referentes a contribuicoes ndo pagas
nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de multa de
mora nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106, II, ¢ do CTN determina a aplicacdo
retroativa da lei quando, tratando-se de ato ndo definitivamente
julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica, principio da retroatividade
benigna, impoe-se o cdalculo da multa com base no artigo 61 da
Lei 9.430/96 para compard-la com a multa aplicada com base
na redacdo anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no
crédito  lancado  neste  processo) para determinacdo e
prevaléncia da multa mais benéfica.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluida a aplicagdo de penalidade a
infracdo dos dispositivos interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer
exigéncia de acdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento
de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Ressalva-se a posicao do Relator, posicao vencida nesta Colenda Turma,
na qual se deve determinar o recéalculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com
base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3° Lei 9.430/1996 c/c art. 5°, § 3° Lei 9.430/1996)
e da multa de oficio (com base no art. 35-A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a
prevaléncia dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.
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CONCLUSAQO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, para dar PROVIMENTO
PARCIAL ao Recurso, para: (i) em Preliminar, se reconhecer a decadéncia na competéncia
01/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4°, CTN; no Mérito: (ii) determinar o recalculo da
multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redagdo dada
peia Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao
contribuinte.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro



